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 2.º Ano/2.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Desenho IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACD Semestral  . . . . 148 PL-60 5,5
Ergonomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACD Semestral  . . . . 135 TP-54 5
Psicologia da Perceção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACD Semestral  . . . . 135 T-53 5
Projeto/Oficinas II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACD Semestral  . . . . 230 TP-18; PL-75 8,5
Materiais II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP Semestral  . . . . 162 T-40; PL-24 6

 3.º Ano/1.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Design e Produção I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP Semestral  . . . . 162 TP-64 6
Projeto de Design em Empresas I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACD Semestral  . . . . 189 TP-14; PL-62 7
Modelação Avançada I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP Semestral  . . . . 162 PL-64 6
Design e Comunicação do Produto  . . . . . . . . . . . . . . . . . ACD Semestral  . . . . 108 TP-9; PL-34 4
Estudos de Caso em Design. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACD Semestral  . . . . 81 T-32 3
Marketing. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEE Semestral  . . . . 108 T-41 4

 3.º Ano/2.º semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Design e Produção II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP Semestral  . . . . 108 TP-38 4
Projeto de Design em Empresas II. . . . . . . . . . . . . . . . . . ACD Semestral  . . . . 216 TP-17; PL-71 8
Modelação Avançada II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MTP Semestral  . . . . 189 PL-80 6
Comportamento, Sociedade e Cidadania II   . . . . . . . . . . Várias Semestral  . . . . 162 PL-64 6 Escolha livre de mó-

dulos num total de 
6 créditos.

Opção (Design Estratégico, Multimédia, Fotografia e De-
ontologia do Design).

ACD/CEE Semestral  . . . . 135 T-48 5 Optativa.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Regulamento (extrato) n.º 445/2013

Regulamento Interno para Atribuição de Bolsas de Mérito
Nos termos do Despacho n.º 13531/2009 (2.ª série), publicado na 

2.ª série do Diário da República n.º 111, de 9 de junho de 2009, foi 
aprovado, em reunião do Conselho Geral do Instituto Politécnico de 
Viseu (IPV) de 26/02/2013, o seguinte regulamento interno para atri-
buição de bolsas mérito a estudantes matriculados e inscritos nos cursos 
ministrados pelas Escolas integradas no Instituto.

13 de novembro de 2013. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Viseu, Pedro Rodrigues.

Regulamento Interno para Atribuição de Bolsas de Mérito

(aprovado pelo Conselho Geral em 26/02/2013)

Artigo 1.º

Âmbito

1 — São abrangidos pelo presente regulamento os estudantes inscritos, 
neste Instituto, nos seguintes ciclos de estudos:

a) De licenciatura
b) Integrado de mestrado
c) De mestrado
d) Curso de especialização tecnológica
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Artigo 2.º
Bolsas de mérito e condições de admissão à candidatura

1 — A bolsa de estudo por mérito é uma prestação pecuniária de valor 
fixo, destinada a estudantes que tenham mostrado um aproveitamento 
escolar excecional.

2 — Para efeitos do número anterior, considera -se que teve apro-
veitamento excecional o estudante que satisfaça cumulativamente, as 
seguintes condições:

a) No ano letivo anterior ao da distribuição da bolsa tenha obtido 
aprovação em todas as unidades curriculares que integram o plano de 
estudos do ano curricular em que se encontrava inscrito;

b) A média das classificações das unidades curriculares a que se 
refere a alínea anterior não tenha sido inferior a Muito Bom (16 va-
lores);

3 — A bolsa de estudo tem um valor anual igual a cinco vezes o valor 
da retribuição mínima mensal garantida em vigor no início do ano letivo 
em que é atribuída.

Artigo 3.º
Número de bolsas a atribuir

O número máximo de bolsas de estudo por mérito a atribuir no 
IPV, em cada ano letivo, é igual ao resultado da divisão por 500, 
arredondado por excesso, do número de estudantes inscritos, no ano 
letivo imediatamente anterior, no conjunto dos cursos a que se refere 
o artigo 1.º

Artigo 4.º
Distribuição das bolsas

1 — O número de bolsas será distribuído em função do número 
de alunos matriculados/inscritos nas escolas do IPV, da forma que 
se segue:

1.1 — Atribuir, a cada escola, um número de bolsas igual ao resultado 
da divisão por 500, arredondado às unidades, do número de estudantes 
inscritos, nessa escola, nos ciclos de estudo de licenciatura e cursos de 
especialização tecnológica;

1.2 — Atribuir um número global de bolsas igual ao resultado da 
divisão por 500 arredondado às unidades, do número de estudantes 
inscritos, nas diversas escolas integradas, no ciclo de estudos de 
mestrado.

1.3 — Atribuir uma bolsa a cada escola com menos de 500 alu-
nos;

1.4 — Se, de acordo com os critérios anteriores, uma das escolas não 
esgotar as bolsas que lhe foram atribuídas, as bolsas sobrantes serão 
distribuídas, pelos candidatos com maior classificação.

2 — Caso o número de estudantes que satisfaçam os critérios seja 
inferior ao número máximo de bolsas fixado nos termos do artigo 8.º do 
despacho supra referido, são apenas atribuídas bolsas correspondentes 
àqueles.

Artigo 5.º
Processo de candidatura

1 — As candidaturas às bolsas de estudo por mérito serão formali-
zadas através de impresso próprio (modelo A), a entregar nos serviços 
académicos, dentro dos prazos estabelecidos superiormente, na escola 
a que o aluno pertence.

2 — Os serviços académicos da Escola verificam as classificações 
obtidas pelos alunos, emitindo a respetiva certidão, que anexam ao 
processo de candidatura, sem custos para o aluno, e confirmam os dados 
dos alunos em espaço próprio, reservado para esse efeito, do impresso 
de candidatura.

3 — Os processos serão remetidos ao Presidente do Instituto Politéc-
nico de Viseu (IPV), nos prazos que forem estipulados e comunicados, 
anualmente, por qualquer meio escrito.

Artigo 6.º
Critérios de seriação das candidaturas

1 — O critério de seriação é a média aritmética das classificações 
obtidas nas unidades curriculares no ano letivo a que se reporta a atri-
buição da bolsa, arredondada às décimas.

2 — Em caso de empate, os candidatos serão seriados pela seguinte 
ordem decrescente de prioridades:

a) melhor média das classificações obtidas nas unidades curricula-
res frequentadas no ano curricular anterior ao ano a que se reporta a 
bolsa;

b) Melhor média das classificações obtidas em todas as unidades 
curriculares dos anos anteriores;

c) Maior número de unidades curriculares realizadas no ano em 
causa;

d) Ano curricular frequentado mais avançado no curso.

Artigo 7.º
Processo de atribuição

1 — O processo de atribuição das bolsas por mérito, é efetuado por 
uma comissão, designada pelo Sr. Presidente do IPV, que terá as se-
guintes competências:

a) Estabelecer o calendário das bolsas;
b) Selecionar os alunos através da aplicação dos critérios constantes 

neste regulamento;
c) Analisar as reclamações apresentadas pelos alunos;
d) Elaborar relatório sumário do processo de atribuição;
e) Elaborar e afixar a lista com os nomes dos estudantes a quem 

será atribuída bolsa de estudo por mérito, conforme modelo B em 
anexo.

2 — Compete ao Presidente do IPV, mediante proposta da comissão, 
decidir da atribuição da(s) bolsa(s).

3 — Após decisão, será publicitada a lista dos estudantes a quem foi 
atribuída bolsa de estudo por mérito.

Artigo 8.º
Reclamações

1 — No prazo de cinco dias úteis após a afixação da lista, podem ser 
apresentadas reclamações, as quais deverão ser fundamentadas de forma 
objetiva e ser entregues na Presidência da Escola que as encaminhará 
para a Comissão.

2 — Decididas as reclamações, o processo é remetido ao Presidente 
do IPV para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 7.º

Artigo 9.º
Indeferimento liminar

1 — Serão liminarmente indeferidas, as candidaturas que:

a) Não satisfaçam as condições de admissão à candidatura;
b) Estejam incorreta ou insuficientemente instruídas;
c) Sejam apresentadas fora dos prazos que vierem a ser fixados.

2 — As falsas declarações serão punidas nos termos legais.

Artigo 10.º
Cerimónia da entrega

As bolsas e o respetivo diploma de mérito serão entregues pelo Pre-
sidente do IPV em cerimónia pública.

Artigo 11.º
Disposição final

Em tudo o que não esteja especificado neste regulamento, é aplicável 
o disposto no Despacho n.º 13531/2009, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 111, de 9 de junho de 2009.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

1 — O presente regulamento entra imediatamente em vigor, depois 
de aprovado em Conselho Geral, e será divulgado na página da Internet 
do Instituto.

2 — É revogado o regulamento n.º 249/2009, publicado no Diário 
da República,2.ª série, n.º 133, de 13 de julho de 2009.
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 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO POLITÉCNICO
DE LEIRIA

Despacho (extrato) n.º 15213/2013
Nos termos da alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se público que por despacho de 
22.10.2013 do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Leiria, foi 
autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com Eva Marlene Neri Lopes Soares Castro 
e com Fernanda de Sousa da Felícia, com efeitos a desde 1 de novembro 
de 2013, candidatos em reserva de recrutamento, constituída nos termos 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, atualizada 
através da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, ordenados na lista 
unitária de ordenação final do procedimento concursal comum a que se 
refere o Aviso n.º 11056/2012 publicado no Diário da República n.º 159, 
de 17 de agosto de 2012, para os postos de trabalho na área alimentar, 
respetivamente, em Leiria e Peniche, da categoria /carreira de assistente 
operacional, previstos no mapa de pessoal dos Serviços de Ação Social 
do Instituto Politécnico de Leiria, com remuneração correspondente 
à posição remuneratória 1.ª, nível 1 da tabela remuneratória única.

14 de novembro de 2013. — O Administrador dos Serviços de Ação 
Social do Instituto Politécnico de Leiria, Miguel Júlio Teixeira Guer-
reiro Jerónimo.

207398982 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Direção Regional da Saúde

Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge

Aviso n.º 29/2013/A
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, adaptada à Região pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 26/2008/A, de 24 de julho, n.º 1 do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto e do artigo 5.º da Portaria n.º 207/2011, de 
24 de maio, torna -se público que, por despacho de 1 de novembro de 
2013 do Conselho de Administração da Unidade de Saúde de Ilha de São 
Jorge, mediante autorização prévia de Suas Excelências, o Secretário 
Regional da Saúde e o Vice -Presidente do Governo Regional, de 23 de 
setembro de 2013 e de 9 de outubro de 2013 respetivamente, se encontra 
aberto, pelo prazo de 15 dias úteis, a contar da data da publicação do 

presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
para ocupação de 1 (um) posto de trabalho na categoria de Assistente 
da carreira especial Médica — área de Medicina Geral e Familiar, no 
Quadro Regional de Ilha de São Jorge, afeto à Unidade de Saúde de 
Ilha de São Jorge, Direção Regional da Saúde, Secretaria Regional da 
Saúde, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.

3 — Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas: 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR) e sucessivas alterações, 
adaptada à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/A, de 
24 de julho, na redação do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, 
de 14 de outubro e Decreto Legislativo Regional n.º 33/2010/A, de 
18 de novembro; Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto; Decreto-
-Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro; Decreto Regulamentar 
n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro; Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio; 
Portaria n.º 46/2012, de 17 de abril; Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro 




